
PRIMEIRO - Termo aditivo a Ata de
Registro de Preço nº 008/2025 - que entre
si celebram o(a) Consórcio Intermunicipal
para Rede de Urgência e Emergência da
Região Macro Sudeste e Macro Leste do
Sul e a empresa CONEXAO MEDICA
COMERCIAL LTDA, tendo por objeto o
Reequilíbrio Econômico Financeiro (art.
124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº
14.133/21) na forma abaixo:

O(A) Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro
Sudeste e Macro Leste do Sul, inscrito(a) no CNPJ nº 17.813.026/0001-51, com sede na Rua
Coronel Vidal, nº 800, São Dimas, Juiz de Fora, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONEXAO MEDICA COMERCIAL LTDA, inscrita no
CNPJ nº 05.359.481/0001-40, com sede na AVENIDA VEREADOR RAYMUNDO HARGREAVES, nº
110, bairro FONTESVILLE, JUIZ DE FORA - MG, CEP 36.083-770, neste ato representada por
MARIA JOSE FERREIRA FREESZ, inscrito no CPF nº 805.***.***-49, celebram o presente
TERMO ADITIVO, com amparo legal no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/21,
tendo em vista o contido no Processo Administrativo nº 053/2024, Pregão Eletrônico nº
28/2024, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto e seus efeitos

1.1 - O presente termo de aditivo tem como objeto o reequilíbrio econômico financeiro do(s)
preço(s) da Ata de Registro de Preço nº 008/2025, com base no art. 124, inciso II, alínea “d”, da
Lei nº 14.133/21.

1.2 - Os efeitos financeiros decorrentes do Reequilíbrio Econômico Financeiro vigoram a partir de
02/10/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do reequilíbrio econômico financeiro

Item Descrição Valor
atual

Vlr do
reequilíbrio

Vlr
reequilibrado

156
SERINGA DE 10 ML. SEM AGULHA. -
Seringa de 10 ml. sem agulha.
Confeccionada em polipropileno, escala

R$ 0,23 R$ 0,01 R$ 0,24
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Item Descrição Valor
atual

Vlr do
reequilíbrio

Vlr
reequilibrado

de graduação em ml's com alto grau de
precisão, traços e números de inscrição
claros e legíveis, não desmancháveis
com ao manuseio. Embaladas em
invólucro apropriado, garantindo
integridade e esterilidade ao produto
durante armazenamento e até o
momento do uso, sem dispositivo de
segurança acoplada ao corpo da
seringa. Esterilizadas a óxido de etileno,
bico luer lock. Esterilização: válida por
cinco anos, a partir da data de
fabricação. Em conformidade com
portaria 503 INMETRO. Apresentar
registro na ANVISA. COD: 3370.

159

SERINGA DE 60 ML. SEM AGULHA. -
Seringa de 60 ml sem agulha -
confeccionada em polipropileno, escala
de graduação em ml's com alto grau de
precisão, traços e números de inscrição
claros elegíveis, não desmancháveis
com ao manuseio. Embaladas em
invólucro apropriado, garantindo
integridade e esterilidade ao produto
durante armazenamento e até o
momento do uso, sem dispositivo de
segurança acoplada ao corpo da
seringa. Esterilizadas a óxido de etileno,
bico luer lock. Esterilização: válida por
cinco anos, a partir da data de
fabricação. Em conformidade com
portaria 503 INMETRO. Apresentar
registro na ANVISA. COD: 3369.

R$ 1,16 R$ 0,22 R$ 1,38
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2.1 - O valor total da Ata de Registro de Preço aditivada passa a ser de R$ 318.925,00 (trezentos
e dezoito mil e novecentos e vinte e cinco reais)

CLÁUSULA TERCEIRA – Da dotação orçamentária

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação orçamentária
consignada no orçamento vigente:

3.3.90.30.00.1.01.01.10.302.0001.2.0001 (3.3.90.30.35 – MATERIAL HOSPITALAR) - 1.659.002 -
GESTÃO DO SAMU

CLÁUSULA QUARTA – Da ratificação – Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e
condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – da Publicação - Incumbirá ao contratante divulgar o presente
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da
Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei nº 14.133, de 2021

Juiz de Fora, 13/01/2026

_________________________________________
Vagner Fonseca Costa

Vice-Presidente

__________________________________________________
MARIA JOSE FERREIRA FREESZ
CONEXAO MEDICA COMERCIAL LTDA

TESTEMUNHAS:
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B56E-6DAD-F202-0CC4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA JOSE FERREIRA FREESZ (CPF 805.XXX.XXX-49) em 13/01/2026 16:58:47 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

VAGNER FONSECA COSTA (CPF 983.XXX.XXX-63) em 13/01/2026 17:01:23 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCIA CASTANON LOVISI GUALBERTO (CPF 062.XXX.XXX-46) em 13/01/2026 17:17:16

GMT-03:00
Papel: Testemunha

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisdeste.1doc.com.br/verificacao/B56E-6DAD-F202-0CC4
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